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Autor:P.Executivo 
D.Oficia1 13/12/66 

Estado de Mato Grosso 

LEI .11 2. 726 ~ DE 9 DE DEZEIIBRO DE 1 966 

Altera o slstema tributárl0 esta -dual. 

© I!iQ)w~~mo!\@@~ ©© m$1j'o!\D>~ ©~ ~MW@ @Ill~$$@ • 

:Paço saber que a As.embléla Legislatlva do Estado d~ 
ereta e eu sanclono a seguinte Lel. 

A Artigo 111 - De acordo com a Eaeada Oonatltuolonal nll 
" , 

18 de 111 de Dezembro de 1965, que altera o alsteaa Tributarl0 
.aclonal 1nztltu1ndo novo. iapoátoa e regulamentando a cobran -ça de Tazaa pelos órgãos fBderados, as vinculações de Rece! 
ta arrecadada a despesa pasaa a ser a seguinte no Estado de 
Jlato Grosso. 

I - Do total da Reoelta arrecadada pelo Estado flca 
estabelecldo as seguintes percentagens como vinculados. 
mediante ~resentação de plano de ~llcação à Secretarla de 

A _ A 

Governo e Ooordenaçae EconOm1ca: 
, a) ~ dest1nado a-atander'de.pesa. de c~ltal das 

lentrais Elétr1cas Jfatogrossenaes. (CEKlT). 

b) 4.~ deatinado a atender de.p.... de c~1tal da 
olllP8Dh1a de Ban ... ento do Estado de listo Grosso (SJ.BEIU.T) 

c) 0,60% destinado a atender despesas da Oomp8Dh1a 
de Hab1tação Popular (OOILlB) -

d) 2,~ d.stinado a ateDder despesas da oomissão de 
DesenvolT1mento do Estado de Jlato Gros.o (OODEII4T) 

11 - Do total da Recelta Tributár1a arrecadada 
Estado flca estabele01do as seguintes percentagens ccoao 
culadoa mediante apresentac;ão de plano de apl1cac;ão à 

... .. A 

tar1a de Governo e Ooordanac;ao Econolll1ca: 

pelo 

Ti!! 
Saera, -
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• 
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a) 5,~ deat1Dado a atender despesas do Departaaento de 
Eatradae de Rodagem (DER)· 

III - Do total dos impostos arrecadados pelo Estado fica 
estabelecido as seguintes percentagens como vinculados mediante 
apresentação do plano de aplicação à Secretaria de Govêrno . e 
Coordenação Econômica: 

. a) 2% destinado à constituição do l'UBDO DE EXPUsIO l . 
GRo,.PECO!B.ll 80b gerênCia do Banco do Estado de Jlato Grosso ( 
BEII1!r) 

. , 
Artigo 2a - Esta lei entrara em vigor a partir de la de 

janeiro de 1 967, revogando-se tÔdas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de dezembro de 1 966 , 
145a, da Independência. 7Sa da RepÚblica. 
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